Esclarecimentos do Colégio Médico de Acupuntura – CMA
a respeito da Portaria 971 do Ministério da Saúde que 
“aprova a Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC) no Sistema Único de Saúde”
1. O Colégio Médico de Acupuntura – CMA é o representante legal, acadêmica e cientificamente constituído, da especialidade médica Acupuntura frente às autoridades governamentais e de saúde do país.
2. O CMA, atendendo à convocação do Ministro da Saúde, participou e colaborou decisivamente, por dois anos, como um dos representantes da sociedade organizada, de todas as reuniões para elaboração da, então denominada, “Política Nacional da Medicina Natural e das Práticas Complementares no SUS” - PMNPC no Ministério da Saúde, inclusive integrando o Núcleo de Coordenação Central da PMNPC. 
3. O CMA sempre pautou suas ações e decisões numa atitude de cooperação para com o Ministério da Saúde na elaboração da PMNPC, pela abertura, diálogo e transparência de suas posições, exigindo e proporcionando justificativas coerentes com o conhecimento técnico-científico, além de eticamente e legalmente fundamentadas, em todas as deliberações. 
4. O CMA entende que a Acupuntura deve ser oferecida à população, no SUS, aumentando sua inclusão social, de forma responsável e no interesse da população, protegendo-a de riscos decorrentes de sua prática inapropriada e lesiva aos interesses do nosso povo.
5. A Acupuntura vem sendo oferecida à população pelo SUS desde 1988, mediante a normatização regulamentada pela Resolução CIPLAN 5/88 (editada em conjunto pelo Ministério da Saúde, Ministério do Trabalho, Ministério da Educação e, à época, Ministério da Previdência e Assistência Social) que exige que esta assistência seja prestada por médicos especialistas, obedecendo-se uma série de critérios técnicos, científicos, organizacionais e legais.  
6. A Acupuntura é um procedimento terapêutico invasivo complexo, que tem suas indicações e limitações, podendo provocar riscos diretos e indiretos (decorrentes do seu uso sem um diagnóstico clínico-nosológico ou de um diagnóstico incorreto que prejudicará o paciente, adiando a correta resolução do seu problema); deve, portanto, ser usada apenas por profissionais com o devido treinamento clínico e competência técnica e legal para diagnosticar e prognosticar doenças, tratar pacientes e executar procedimentos invasivos complexos.
7. O texto referente à Acupuntura no PMNPC – exaustivamente discutido, acordado e aprovado por unanimidade pelo Grupo de Trabalho da PMNPC e pelas instâncias competentes do Ministério da Saúde (isso anteriormente ao evento referido no próximo item 12) – foi totalmente desrespeitado e desconsiderado; muito pelo contrário, deveria ter sido preservado, pois refletia a responsabilidade do agente do Estado na saúde pública, inclusive com diretriz específica e genérica que propunha o “Desenvolvimento de estratégias de qualificação em MNPC para profissionais no SUS, na conformidade dos princípios da Política Nacional de Educação Permanente”.
8. O CMA entende que opiniões particulares e interesses privados, notadamente no que concerne à saúde da população brasileira, devem ser mantidas separadas de decisões institucionais. A responsabilidade deve ser assumida por todos os proponentes da “Política”, e o CMA assume a sua devida parcela, estranhando o oportunismo de interesses pessoais e corporativos que fizeram com que, à última hora, o texto relativo à Acupuntura e até mesmo o nome da “Política Nacional da Medicina Natural e das Práticas Complementares no SUS (PMNPC)” fosse mudado para “Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS (PNPIC)”, numa atitude nítida de medicofobia, por membros do Conselho Nacional de Saúde, mutilando a identidade milenar da Medicina Tradicional Chinesa e reduzindo-a apenas uma “prática” (portanto a ser realizada por “práticos”, e não mais por médicos, como vem sendo nos últimos três mil anos, pelo menos).
9. É impossível compactuar com a diretriz, no texto da PNPIC, de “desenvolvimento da Medicina Tradicional Chinesa-acupuntura em caráter multiprofissional, para as categorias profissionais presentes no SUS” e de que “deverão ser priorizados mecanismos que garantam a inserção de profissionais de saúde com regulamentação em acupuntura”, uma vez que a Portaria gera confusão, por não esclarecer de maneira inequívoca se está usando o termo “regulamentação” em acepção baseada nas atribuições legais inquestionáveis de cada categoria profissional – declaradas explicitamente pelas leis ou decretos que regulamentam a atividade de cada categoria profissional – ou em uma outra acepção, equivocada e legalmente frágil (pois na Introdução, considera que “vários conselhos de profissões da saúde regulamentadas reconhecem a acupuntura como especialidade em nosso país, e os cursos de formação encontram-se disponíveis em diversas unidades federadas”) baseada no fato de vários que conselhos de categorias profissionais – às quais é formalmente vedado por lei: a abertura, operação e responsabilidade técnica de clínicas e unidades de assistência a enfermos; a realização e responsabilidade autônoma por atendimento clínico de doentes; o estabelecimento de diagnóstico clínico-nosológico pleno; a prescrição irrestrita; e realização de procedimento cirúrgico-invasivo complexo de doentes – tenham, obviamente à margem da lei, se auto-regulamentado para tais atividades acima nomeadas permitindo-se e estimulando-se o assistência e plena responsabilidade clínica além da execução de procedimentos cirúrgico-invasivos complexos, ambos indispensáveis ao exercício da Acupuntura. Inclusive, no atual momento, tramitam várias ações na Justiça Federal questionando a licitude desta prática por outros profissionais que não médicos, cirurgiões-dentistas e médicos veterinários, e como nenhuma sentença definitiva ainda foi exarada, o neutro texto anterior da PMNPC não se pronunciava sobre esta polêmica, e deixava em aberto até mesmo esta possibilidade, para possíveis futuras decisões legais que viessem modificar normatizações deste exercício. Desta forma, é completamente inadequada e extemporânea qualquer ressalva, particularmente nos termos citados acima. Entendemos que a instância competente para definir esta situação não está diretamente vinculada ao poder executivo.
10.  Não se pode negociar e transigir sobre aspecto de tamanha responsabilidade e impacto social.
11. Acreditávamos que o Conselho Nacional da Saúde decidisse em favor da população brasileira, e que, apesar de ser integrado por uma quase totalidade de profissionais não-médicos, saberia ponderar os argumentos corretos, produzidos em defesa do interesse público e da proteção da sociedade, e não por interesses de corporações que, com o objetivo de ampliar seus mercados de trabalho, passasse por cima do texto legal de suas próprias regulamentações profissionais, auto-permitindo-se a prática ilegal do exercício da medicina e da odontologia, utilizando a Acupuntura como subterfúgio.
12. Infelizmente, não foi esse o ocorrido na 162ª reunião ordinária do Plenário do Conselho Nacional de Saúde, realizada em 9 de fevereiro último, quando foi aprovado um outro texto para a “Política”, mudando sua denominação (com já relatado acima) e incluindo a permissão do exercício de Acupuntura no SUS  “em caráter multiprofissional” para “profissionais de saúde com regulamentação em acupuntura”.
13.  Como já exposto, interpretações tendenciosas do texto dúbio da Portaria podem ignorar leis que regulamentam várias profissões da área da saúde; os textos legais referentes à educação física, farmácia, biologia e biomedicina não permitem o atendimento clínico de doentes, o diagnóstico de suas enfermidades, nem a prescrição e muito menos a execução de ato terapêutico invasivo; a lei que regulamenta a psicologia permite o atendimento de pacientes, mas limita a atuação ao diagnóstico psicológico, à orientação e seleção profissional, a orientação psico-pedagógica e à solução de problemas de ajustamento, não permitindo a prescrição nem a execução de ato terapêutico invasivo; a regulamentação da enfermagem permite os cuidados do enfermo, mas não seu diagnóstico clínico-nosológico, nem a prescrição autônoma de tratamento; o texto legal referente ao nutricionista permite o atendimento, desde que relacionado com a alimentação e nutrição humanas, a solicitação de exames laboratoriais necessários ao acompanhamento dietoterápico e a prescrição de dietas e suplementos nutricionais necessários à sua complementação, mas não o diagnóstico clínico-nosológico e nem a prescrição ou o execução de ato invasivo; a lei que regulamenta o exercício profissional da fonoaudiologia permite a participação em equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição e também a realização de terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição, mas não permite o diagnóstico autônomo e sistêmico, nem a prescrição ou a execução de ato invasivo;o decreto-lei referente à fisioterapia permite o tratamento de pacientes sob prescrição médica, mas limita o tratamento aos chamados meios físicos não invasivos, aqueles que não rompem a integridade dos tecidos (como o massageamento, a tração, o aquecimento, o resfriamento, os raios infra-vermelhos, o ultrassom, as ondas curtas, o turbilhonamento, etc.), mas não autoriza intervenções invasivas, como a infiltração e o agulhamento. (Lei nº 9696 de 1º de setembro de 1998, Decreto nº 85.878, de 7 de abril de 1981, Decreto nº 88.439, de 28 de junho de 1983, Decreto nº 53.464, de 21 de janeiro de 1964, Decreto nº 94.406, de 8 de junho de 1987, Lei nº 8234 de 1991, Lei nº 6965 de dezembro de 1981, Decreto-Lei nº 938, de 13 de outubro de 1969).
14. Causou-nos perplexidade a atitude do Ministro da Saúde de, mesmo tendo sido por nós previamente alertado sobre tal situação de impropriedade legal, inadequação histórica e de alto risco para a população usuária dos serviços de saúde, ter transformado o texto aprovado na 162ª reunião ordinária do Plenário do Conselho Nacional de Saúde na Portaria Ministerial 971.

15. O Colégio Médico de Acupuntura, o Conselho Federal de Medicina, a Associação Médica Brasileira e A Federação Nacional dos Médicos repelem, sob todos os argumentos acima, este novo texto da “Política” que cria situação de ilegalidade e risco no âmbito do SUS e solicita que o Ministro da Saúde reconsidere criteriosamente a regulamentação do exercício da Acupuntura no SUS.
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